
28/12/2020

Número: 0842702-30.2020.8.20.5001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 19ª Vara Cível da Comarca de Natal 
 Última distribuição : 04/09/2020 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Seguro obrigatório - DPVAT 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

TJRN
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

VANILDO PINHEIRO DA SILVA (AUTOR) JOAO ROBERTO FERREIRA DAS NEVES (ADVOGADO)

Porto Seguro Cia. de Seguros Gerais (RÉU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

59509
124

04/09/2020 14:20 Petição Inicial Petição Inicial

59514
213

04/09/2020 14:20 PETIÇÃO INICIAL Petição

59514
216

04/09/2020 14:20 01 PROCURAÇÃO Procuração

59514
217

04/09/2020 14:20 02 BOLETIM DE OCORRENCIA Documento de Comprovação

59514
219

04/09/2020 14:20 03 DOCUMENTOS MEDICOS Documento de Comprovação

59514
220

04/09/2020 14:20 03.1 DOCUMENTOS MEDICOS Documento de Comprovação

59514
222

04/09/2020 14:20 03.2 DESPESAS MEDICAS Documento de Comprovação

59514
224

04/09/2020 14:20 04 NEGATIVA INVALIDEZ Documento de Comprovação

59514
226

04/09/2020 14:20 04.1 NEGATIVA DAMS Documento de Comprovação

59514
228

04/09/2020 14:20 05 QUESITOS Outros documentos

59515
129

04/09/2020 14:20 06 DOCUMENTOS PESSOAIS Documento de Identificação

59515
130

04/09/2020 14:20 07 DECLARAÇÃO DE POBREZA Documento de Comprovação

59515
131

04/09/2020 14:20 08 CONTRATO DE HONORARIOS Documento de Comprovação

59516
607

04/09/2020 14:53 Decisão Decisão



 

SEGUE PETIÇÕES E DOCUMENTOS.

Num. 59509124 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: JOAO ROBERTO FERREIRA DAS NEVES - 04/09/2020 14:20:02
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20090414195963600000057108565
Número do documento: 20090414195963600000057108565



 

RN ADVOCACIA 
Consultoria e Assessoria jurídica 

Rua: Doutor Sadi Mendes, 1026 A, Santos Reis - Parnamirim/RN, CEP: 59.141-085. 
Fones: 84. 2226-5668 / 84. 9 9828-0300 
E-mail: centralseguros04@outlook.com 

 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DE 

UMA DAS VARAS CÍVEL DA COMARCA NATAL/RN, OU QUEM COUBER 

POR DISTRIBUIÇÃO LEGAL  

 

 

JUSTÍÇA GRATUITA 

 

 

 

 

VANILDO PINHEIRO DA SILVA, brasileiro, casado, 

autônomo, portador da Cédula de Identidade nº 3035022, expedida pela 

SSPRN, inscrito no CPF sob o nº 407.257.584-49, residente e domiciliado na 

Rua Fortaleza, Nº 104, Rosa dos Ventos, Parnamirim/RN, CEP: 59142-130, por 

seu advogado abaixo assinado, com endereço profissional sito à Rua Dr. Sadi 

Mendes de Lucena, nº 1022-A, Monte Castelo, Parnamirim/RN, CEP: 59.146-

110, E-mail: jrfneves@outlook.com, legalmente constituído na forma definida 

pela procuração anexo (doc. 01), vem, muito respeitosamente à presença de 

Vossa Excelência, ajuizar a presente:  

AÇÃO DE COBRANÇA DE COMPLEMENTAÇÃO DO SEGURO 

OBRIGATÓRIO - DPVAT, C/C PEDIDO DE PERÍCIA MÉDICA 

Em desfavor da PORTO SEGURO CIA. DE SEGUROS GERAIS, 

pessoa jurídica de direito privado, com personalidade jurídica própria, inscrita 

no CNPJ sob o nº 02.149.205/0001-69, com endereço para receber citações e 

intimações sitio à Av. Prudente de Morais, nº 4055, Lagoa Nova - Natal/RN, 

CEP 59.063-200, pelos motivos de fato e de direito a seguir aduzidos:
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I - DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA 

1. Tendo em vista que o Autor não possui condições 

financeiras de arcar com as custas e demais despesas processuais, sem que 

isso lhe prive do seu próprio sustento e da sua família, vêm, com amparo na 

Lei 1.060/50 e as alterações trazidas pelas Leis 7.510/86 e, 13.105/15, em 

seus artigos 98 e 99, NCPC. Assim, pede-lhe que seja concedido Assistência 

Judiciária Gratuita. Destarte, segue declaração de pobreza (doc. 07). 

II - DA COMPETÊNCIA DO JUÍZO  

2. Cumpre inicialmente destacar o reconhecimento da 

competência deste juízo para processamento e julgamento do feito, uma vez 

que se trata de faculdade da parte autora a escolha do foro para propositura da 

ação, destarte o art. 46, do NCPC, senão vejamos:  

“Art. 46. A ação fundada em direito pessoal ou em direito 
real sobre bens móveis será proposta, em regra, no foro de 
domicílio do réu. (destacamos) 

3. Tratando-se de faculdade da parte autora, o art. 53, do 

NCPC, elenca mais opções para escolha:  

“É competente o foro:  
 
(...) 
 
V - de domicílio do autor ou do local do fato, para a ação de 
reparação de dano sofrido em razão de delito ou acidente 
de veículos, inclusive aeronaves. ” (grifamos). 
 

4. Assim, a parte autora tem a sua escolha quaisquer dos 

foros possíveis para ajuizamento da ação decorrente de acidente de veículos, 

ou seja, o seu domicílio, o domicílio do réu, bem como o local do fato. 

III - DA LEGITIMIDADE PASSIVA  

5. Saliente-se que, quanto à legitimidade passiva para 

compor a causa, é de entendimento uníssono que quaisquer das Seguradoras 

que fazem parte do Convênio Nacional respondem pelo pagamento da 

indenização. Vejamos as decisões dos nossos Tribunais: 
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"TJ-SP - Apelação APL 00017497620108260010 SP 
0001749- 76.2010.8.26.0010 (TJ-SP). 

Ementa: SEGURO OBRIGA TÓRIO (DPVAT). AÇÃO DE 
COBRANÇA. MORTE DO SEGURADO. ALEGAÇÃO DE 
ILEGITIMIDADE PASSIVA. INEXISTÊNCIA. Qualquer 
seguradora que integra o consórcio respectivo tem 
legitimidade passiva para a ação de cobrança do valor 
do seguro obrigatório de veículo (DPVAT), cabendo a 
escolha unicamente aos autores". (...). Data de 
publicação: 17/12/2013.  

"TJ-RN - Apelação Cível AC 32998 RN 2010.003299-8 (TJ-
RN).  

EMENTA: PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. 
ACIDENTE DE TRÂNSITO. SEGURO OBRIGATÓRIO. 
DPVAT. ILEGITIMIDADE DA PARTE PARA FIGURAR NO 
PÓLO PASSIVO DA DEMANDA RECONHECIDA EM 
PRIMEIRO GRAU. EXTINÇÃO DO FEITO NOS TERMOS DOS 
ARTS. 267, I, C/C 295, II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 
INOCORRÊNCIA. CONSÓRCIO DE SEGURADORAS. PARTE 
LEGÍTIMA.  NULIDADE DA SENTENÇA. RETORNO DOS 
AUTOS À PRIMEIRA INSTÂNCIA. RECURSO CONHECIDO E 
PROVIDO”. (...). Data de Julgamento: 22/06/2010. 
(destacamos tudo). 

6. Portanto, qualquer seguradora que integra o consórcio 

respectivo tem legitimidade passiva para a ação de cobrança do seguro 

obrigatório de veículo (DPVAT). 

IV - DO INTERESSE DE AGIR  

7. De acordo com a Lei Magna, em seu art. 5°, inciso XXXV, 

que aduz: ''A Lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou 

ameaça a direito"   

8. Destarte, o preceito insculpido no referido artigo, o Autor 

não precisava se submeter as vaidades administrativas das Seguradoras 

partes do Convênio DPVAT para ter seu direito atendido por se tratar de direito 

legal.  

9. Contudo, em ressente decisão do colendo STF, no (RE 

839.314/MA), de relatoria do Min. Luiz Fux; e (RE 839.347/MA, de relatoria da 

Min. Rosa Weber, por orientação jurisprudencial exarada no (RE 631.240/MG), 

de Relatoria do Min. Roberto Barroso, julgado sob a sistemática da 

Repercussão Geral. 
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10. A Corte suprema firmou entendimento da exigência da 

comprovação do prévio requerimento administrativo à uma das seguradoras 

como condição da nas ações de cobrança de seguro DPVAT ajuizadas após 

03.09.2014.  

11. Nesse sentido, o referido entendimento fora sufragado no 

Egrégio TJ/RN, em decisão proferida pelo Des. Amaury Moura Sobrinho, nos 

autos do AI 2015.010884-5, julgado em 14/08/2015.   

12. Portanto, segue cópia do prévio requerimento (doc. 04) 

anexo, caracterizando-se o (interesse de agir) do Autor.  

V – DOS FATOS 

13. O Autor foi vítima de acidente de trânsito em 10/05/2020, 

em Rosa dos Ventos, no município de Parnamirim/RN, por volta das 10:50hs, 

conforme demonstra o Boletim de Ocorrência do órgão policial (doc. 02) 

digitalizado e anexo.  

14. Excele anotar que, o Autor teve uma fratura no membro 

inferior esquerdo, decorrendo assim em uma incapacidade parcial incompleta 

de caráter permanente, consoante aponta os Documentos Médicos 

Hospitalares digitalizados (doc. 03). 

15. Assim, observa-se que de acordo com lesão no 

patrimônio físico do Autor, ele encontra-se em situação descrita pela Lei, razão 

pela qual faz jus a sua indenização do Seguro DPVAT. 

16. Pois bem, de posse de toda documentação necessária ao 

caso, o Autor requereu administrativamente sua indemnização, não obstante, 

em 20/11/2019, a Seguradora Líder negou seu pedido, com argumento de que 

“que não se justifica a cobertura pleiteada, face ser a vítima o proprietário do 

veículo, para o qual a situação de pagamento do Seguro DPVAT se caracteriza 

como irregular. ” Destarte (doc. 04) anexado aos autos. 

17. Urge que, o argumento da Seguradora em negar o 

pagamento da indenização por ser a vítima proprietária do veículo e, se 

encontrar em situação irregular, não é a melhor justificativa para o caso. 

18. Assim, a falta da indenização, não é condizente com 

Legislação pertinente ao caso, pôs contraria dispositivo de Lei, que não 
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desautoriza o pagamento da indenização por inadimplência do pagamento do 

prêmio. 

19. De fato, sabe-se que o Seguro obrigatório DPVAT, é um 

seguro social, de responsabilidade civil dos proprietários de veículos 

automotores, onde, é exigido por Lei o pagamento de um prémio desses 

proprietários de veículos, em favor das vítimas desse tipo de acidentes. 

20. Em contrapartida, as vítimas desses acidentes, 

independente do pagamento do prémio, são beneficiárias de uma indenização 

do pagamento do prêmio pelos proprietários. 

21. Portanto, de acordo com as providências trazidas pela Lei 

11.945/09, a perda anatômica ou funcional de órgão, membro, sentido ou 

função para o caso de invalidez permanente completa, o segurado faz jus a um 

percentual estabelecido na tabela, podendo chegar ao máximo da cobertura, 

ou seja, 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).  

22. E ainda, quando se tratar de invalidez permanente 

incompleta, o percentual corresponderá a 75 % (setenta e cinco por cento) para 

as perdas de repercussão intensa. 50% (cinquenta por cento) para as de média 

repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 

adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos casos de 

sequelas residuais sobre o mesmo valor acima elencado.  

23. Desta forma, em consonância com a legislação vigente    

que trata da matéria e, com base em toda documentação acostada na exordial, 

vemos que o Autor faz jus a uma indenização, devendo, portando, ser 

enquadrado a sua situação em uma das condições acima descrita.  

VI - DO DIREITO  

24. O Seguro Obrigatório DPVAT foi criado pela Lei nº 

6.194/74, com o objetivo de garantir às vítimas de acidentes causados por 

veículos, ou por suas cargas, indenizações em caso de morte, invalidez 

permanente, e o reembolso de despesas médicas.  

25. Essa Lei determina que todos os veículos automotores de 

via terrestre, sem exceção, paguem o Seguro Obrigatório DPVAT. A 

obrigatoriedade do pagamento garante às vítimas de acidentes de trânsito o 
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recebimento de indenizações, ainda que os responsáveis pelos acidentes não 

arquem com essa responsabilidade. 

26. A indenização será paga em decorrência do acidente de 

trânsito que ocasionou a lesão no patrimônio físico da vítima, e é quantificada 

com o estabelecido no art. 3º, inciso II, da referida Lei, in verbis:  

"Art. 3° Os danos pessoais cobertos pelo seguro  
estabelecido no art. 2º desta Lei compreendem as  
indenizações por morte, por invalidez permanente, 
total ou parcial, e por despesas de assistência 
médicas e suplementares, nos valores e conforme as 
regras que se seguem, por pessoa vitimada". 

I - (...) 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no 
caso de invalidez permanente;  

III - (...) (destacamos tudo).  

27. E, continua o § 1°, incisos I e II, do citado artigo:  

§ 1º No caso da cobertura de que trata o inciso II do 
caput deste artigo, deverão ser enquadradas na tabela 
anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de 
acidente e que não sejam suscetíveis de amenização 
proporcionada por qualquer medida terapêutica, 
classificando-se a invalidez permanente como total ou 
parcial, subdividindo- se a invalidez permanente 
parcial em completa e incompleta, conforme a 
extensão das perdas anatômicas ou funcionais, 
observado o disposto abaixo: (Incluído pela Lei n" 
11.945, de 2009). 

I - quando se tratar de invalidez permanente parcial 
completa, a perda anatômica ou funcional será 
diretamente enquadrada em um dos segmentos 
orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa, 
correspondendo a indenização ao valor resultante da 
aplicação do percentual ali estabelecido ao valor 
máximo da cobertura; e (Incluído pela Lei n" 11.945, de 
2009). 

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial 
incompleta, será efetuado o enquadramento da perda 
anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I 
deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à 
redução proporcional da indenização que 
corresponderá a 75 % (setenta e cinco por cento) para 
as perdas de repercussão intensa. 50% (cinquenta por 
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cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e 
cinco por cento) para as de leve repercussão, 
adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por 
cento), nos casos de sequelas residuais. (Incluído 
pela  
Lei n" 11.945, de 2009). (destacamos tudo). 

28. Apenas a título ilustrativo, cabe aludir que se considera 

invalidez a perda ou redução da funcionalidade de um membro, órgão, sentido 

ou função e, é permanente, quando a recuperação ou reabilitação da área 

afetada é dada como inviável.  

29. Não obstante, essa invalidez é considerada permanente 

quando a funcionalidade do membro, órgão, sentido ou função é afetada 

integralmente ou em apenas parte, ou seja, invalidez total ou parcial, sendo 

ainda está última subdividida em completa ou incompleta. 

30. Assim, a repercussão física ocasionada no corpo da 

vítima oriunda de acidente de transito, vale dizer, a sequela, mesmo que seja 

reversível, será indenizada pelas Seguradoras Conveniadas.   

31. Para tanto, basta resultar de um acidente causado por 

veículo automotor para que o Seguro Obrigatório DPVAT indenize as vítimas, 

pois o Seguro tem natureza obrigatória, social e alimentar, cujo segurado é 

indeterminado, não sendo necessário que seja o condutor do veículo, e sim 

qualquer pessoa que em terras nacionais tenha sido vítima de acidente de 

transito. 

32. Oportuno asseverar ainda que, quanto a documentação 

exigida pela legislação supramencionada, basta o laudo médico e/ou, 

documentos hospitalares do primeiro atendimento médico e o Boletim de 

Ocorrência do órgão policial competente, consoante o disposto no art. 5°, da 

Lei 6.194/74, vejamos: 

"Art. 5° O pagamento da indenização será efetuado  
mediante simples prova do acidente e do dano 
decorrente, independentemente da existência de 
culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer 
franquia de responsabilidade do segurado". 
(Destacamos).  

33. Ressalte ainda que, a indenização será paga 

independentemente da existência de culpa, mesmo que não haja pagamento 
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do resseguro, ficando abolida qualquer franquia de responsabilidade do 

segurado. 

34. Contudo, a indenização que faz jus o Autor deve ser 

apurada por perícia técnica levando-se em considerando a natureza ou 

extensão das lesões, bem como o grau da incapacidade de acordo com a 

Súmula 474 do STJ que aduz: “A indenização do seguro DPVAT, em caso de 

invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da 

invalidez".  

35. Nesse sentido são os arestos a seguir transcritos:  

“TJ-RS - Apelação Cível AC 70058958216 RS (TJ-RS)  

Ementa: APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT.  
COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. INVALIDEZ 
PERMANENTE. INDENIZAÇÃO PROPORCIONAL. 
GRADUAÇÃO DA INVALIDEZ PERMANENTE. Afigura-se 
indispensável a perícia técnica para graduação da alegada 
invalidez permanente, a fim de estabelecer o patamar 
indenizatório. Súmula 474 do e. STJ. Sentença 
desconstituída. RECURSO PROVIDO, EM DECISÃO 
MONOCRÁTICA. (Apelação Cível Nº 70058958216, Quinta 
Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Isabel 
Dias Almeida, Julgado em 22/04/2014) ”. Data de 
publicação: 28/04/2014. (grifamos).  

“TJ-RS - Apelação Cível AC 70059835223 RS (TJ-RS)  

Ementa: APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. 
COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. INVALIDEZ 
PERMANENTE. INDENIZAÇÃO PROPORCIONAL. 
GRADUAÇÃO DA INVALIDEZ PERMANENTE. 1. 
Conhecimento das razões recursais. Atendidos os 
requisitos estabelecidos no artigo 514 do CPC. Preliminar 
contrarrecursal afastada. 2. Afigura-se indispensável a 
perícia técnica para graduação da alegada invalidez 
permanente, a fim de estabelecer o patamar indenizatório. 
Súmula 474 do e. STJ. Sentença desconstituída. 
AFASTADA A PRELIMINAR CONTRARRECURSAL E 
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO, EM DECISÃO 
MONOCRÁTICA. (Apelação Cível Nº 70059835223, Quinta 
Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Isabel 
Dias Almeida, Julgado em 01/06/2014”. Data de publicação: 
05/06/2014. (destacamos).  

36. Tendo em vista todo o exposto, bem como toda 

documentação médica e o boletim de ocorrência colacionados a exordial, bem 

como os demais exames que, se assim fizerem necessários ao caso, entende-
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se que o valor arbitrado pela Seguradora não corresponde as sequelas em 

caráter permanente em que o Autor se encontra.  

37. Nesse sentido, resta somente apuração técnica da 

graduação da invalidez, o que se requer desde agora, para tanto segue 

quesitos para perícia médica em anexo (doc. 05).  

38. Salientando-se, contudo, que, mesmo que a condenação 

seja proporcional, nos termos do que apurar o r. laudo, não haverá que se falar 

em sucumbência recíproca, vez que o pedido estar condicionado a graduação 

do laudo médico. 

39. Contudo, a parte autora é consumidora hipossuficiente e 

que alegações aqui formuladas tem aparência de verdade, o que satisfaz os 

pressupostos do artigo 6°, VIII, do CDC, requer a inversão do ônus da prova 

em favor do Autor. 

VII - DOS PEDIDOS  

Diante do exposto, requer a Vossa Excelência:  

a) A citação da Porto Seguro CIA. de Seguros Gerais, no endereço acima 

citado, para contestar a presente ação, sob pena de revelia quanto aos 

fatos alegados, devendo acompanhar o processo até a sentença final.  

b) A condenação da Requerida ao pagamento da complementação do  

Seguro DPVAT ao Autor, conforme previsto pela Lei nº 6.194/73, 

corrigidos pelo IGP-M desde a data do evento danoso e, juros de 1% ao 

mês a contar da citação, consoante a Súmula 426 do STJ. 

c) A condenação da Requerida em custas e honorários advocatícios nos 

termos do artigo 85 parágrafos 8º; 

d) Requer apuração técnica da graduação da invalidez, destarte a Súmula  

474 do STJ, para tanto, segue quesitos para perícia médica anexo e, 

requer a inversão do ônus da prova em favor do Autor.  

e) Os benefícios da Justiça Gratuita nos termos da lei 1.060/50, a as 

alterações trazidas pelas leis 7.115/1983 e 13.105/2015. 

f) Consoante o disposto no art. 319, VII e o artigo 334 e seus 

parágrafos, o autor não se submeter à audiência de conciliação ou 
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mediação por tratar-se de matéria cuja prova é exclusivamente 

pericial, salvo perito no local para este fim. 

g) Requer finalmente que, na confecção do ALVARÁ, seja descontado das 

verbas indenizatórias do Autor o valor de 30% (trinta por cento), 

conforme o contrato (doc. 08) anexo e, somando ao valor das verbas 

sucumbenciais. 

Requer a produção de todos os meios de prova em direito admitidas, a prova 

testemunhal, prova documental e, em especial a perícia médica. 

Ao final, que seja julgado procedente o pedido do Autor, condenando-se a Ré, 

a pagar uma complementação da indenização no percentual apurado pelo 

laudo médico.  

Atribuindo-se a causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), 

para efeito de alçada.  

Salientando-se, contudo, que, mesmo que a condenação seja proporcional, 

nos termos do que apurar o r. laudo, não haverá que se falar em sucumbência 

recíproca, vez que o pedido estar condicionado a graduação do laudo médico. 

Nestes termos,  

Pede deferimento. 

 Parnamirim/RN, 04 de novembro de 2020·. 

João Roberto Ferreira das Neves 
OAB/RN 11239 

 
(documento assinado digitalmente conforme a Lei 11.419/06) 
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ROL DE DOCUMENTOS: 

1) Procuração; 

2) Boletim Policial; 

3) Documentos Médicos; 

4) Valor recebido; 

5) Quesitos; 

6) Documentos Pessoais; 

7) Declaração de Pobreza; 

8) Contrato de honorários. 
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 19 de Agosto de 2020

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3200289008 Vítima: VANILDO PINHEIRO DA SILVA

Data do Acidente: 10/05/2020 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: FRANCISCA OLIVEIRA DO NASCIMENTO FILHA

Assunto: PEDIDO DO SEGURO DPVAT NEGADO

Senhor(a), VANILDO PINHEIRO DA SILVA

Após a análise dos documentos apresentados no pedido do Seguro DPVAT, a indenização foi negada,

conforme esclarecemos:

Foi verificado que o(a) senhor(a) é proprietário(a) do veículo envolvido no acidente e, por não ter efetuado

o pagamento do prêmio do Seguro DPVAT até o vencimento, não terá direito à indenização, conforme

Resolução CNSP nº 332, de 2015.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 18 de Agosto de 2020

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3200289028 Vítima: VANILDO PINHEIRO DA SILVA

Data do Acidente: 10/05/2020 Cobertura: DAMS

Procurador: FRANCISCA OLIVEIRA DO NASCIMENTO FILHA

Assunto: PEDIDO DO SEGURO DPVAT NEGADO

Senhor(a), VANILDO PINHEIRO DA SILVA

Após a análise dos documentos apresentados no pedido do Seguro DPVAT, a indenização foi negada,

conforme esclarecemos:

Foi verificado que o(a) senhor(a) é proprietário(a) do veículo envolvido no acidente e, por não ter efetuado

o pagamento do prêmio do Seguro DPVAT até o vencimento, não terá direito à indenização, conforme

Resolução CNSP nº 332, de 2015.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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QQuueessiittooss  

11--  QQuuaaiiss  aass  lleessõõeess  ssooffrriiddaass  ppeelloo  aauuttoorr??    

22--  AAss  lleessõõeess  ddeeccoorrrreerraamm  ddee  aacciiddeennttee  ddee  vveeííccuulloo??    

33--  EEssssaass  lleessõõeess  ttoorrnnaamm  aallgguumm  mmeemmbbrroo  oouu  ffuunnççããoo  ddeeffiicciieennttee??    

44--  TToottaallmmeennttee  oouu  eemm  ppaarrttee??    

55  --  EEmm  qquuee  ppeerrcceennttuuaall??    

66--  DDaass  lleessõõeess  rreessuullttaa  iinnccaappaacciiddaaddee  ppaarraa  oo  ttrraabbaallhhoo??    

77--  AA  iinnccaappaacciiddaaddee  éé  tteemmppoorráárriiaa  oouu  ppeerrmmaanneennttee??    

88--  DDaass  lleessõõeess  rreessuullttaamm  rreedduuççããoo  ddaa  ccaappaacciiddaaddee  llaabboorraall??    

99--  AA  iinnccaappaacciiddaaddee,,  ssee  ppaarrcciiaall,,  éé  ccoommpplleettaa  eemm  rreellaaççããoo  àà  ppaarrttee  ddoo  ccoorrppoo  aaffeettaaddaa  

oouu  éé  iinnccoommpplleettaa??    

1100--  NNoo  ccaassoo  ddee  iinnvvaalliiddeezz  ppaarrcciiaall  iinnccoommpplleettaa,,  aa  rreeppeerrccuussssããoo  ddaa  lleessããoo  ppaarraa  aa  

ccaappaacciittaaççããoo  llaabboorraattiivvaa  éé  iinntteennssaa  ((7755%%  oouu  mmaaiiss)),,  mmééddiiaa  ((5500%%)),,  lleevvee  ((2255%%))  oouu  

rreessiidduuaall  ((1100%%  oouu  mmeennooss))??  
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
19ª Vara Cível da Comarca de Natal

AC Fórum Seabra Fagundes, 315, Rua Doutor Lauro Pinto 315, Lagoa Nova, NATAL - RN - CEP: 59064-972

Processo:  0842702-30.2020.8.20.5001
AUTOR: VANILDO PINHEIRO DA SILVA

RÉU: PORTO SEGURO S/A

                                                       DECISÃO   

 

 

Vistos, etc.

 

Considerando o preenchimento dos requisitos objetivos e subjetivos da petição inicial, bem ainda
delimitado o pedido autoral, não sendo caso de improcedência liminar, recebo a inicial em seus devidos
termos.

 

Com efeito, em se tratando de indenização de DPVAT, a pretensão material do autor é o
recebimento de verba indenizatória decorrente de danos advindos de acidente automobilístico, cuja
pertinência e mensuração se jungirá aos critérios e grau de debilidade estabelecidos por ocasião da perícia
judicial, através da verificação da existência de danos permanentes e a respectiva gradação legal, que
servirá de base de cálculo para fixação do .quantum debeatur

 

Dessarte, resta delineado, em jurídico contorno, o pleito indenizatório deduzido nesta sede
processual, cujo parâmetro é o teto indenizatório, atualmente no importe de R$ 13.500,00.

 

Respeitante ao pedido de gratuidade judiciária, em homenagem a presunção relativa de
insuficiência financeira formulada pela pessoa natural (art. 99, § 3º, CPC/15) e tendo em vista que tal
afirmação não é incompatível com os fatos narrados, bem ainda em sintonia com provas vestibularmente
produzidas, concedo à parte autora o benefício da gratuidade judiciária.
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  Consoante preconiza o Enunciado n.º 35 da ENFAM, “além das situações em que a
flexibilização do procedimento é autorizada pelo art. 139, VI, do CPC/2015, pode o juiz, de ofício,
preservada a previsibilidade do rito, adaptá-lo às especificidades da causa, observadas as garantias
fundamentais do processo”.

  

 pelos fundamentos expendidos, determino a citação da parte ré, com as advertênciasEx positis,
legais, de todos os termos da petição inicial e documentos que a acompanham, a fim de que, no prazo
legal de 15(quinze) dias, querendo, ofereça contestação, atentando-se ao princípio do ônus da impugnação
especificada, sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos aduzidos na inicial, devendo,
outrossim, desde logo, acaso pretenda a realização de perícia técnica, apresentar pertinentes quesitos, bem
ainda, acaso for, indicar assistente técnico.

 

Apresentada tempestivamente peça contestatória, o que a Secretaria certificará, intime-se a parte
autora para, por seu patrono, no prazo legal de 15(quinze) dias(CPC, art. 351), sob pena de preclusão
temporal, dizer sobre as preliminares/documentos que eventualmente tenham sido suscitadas/juntados
pela parte ré, bem ainda, considerando o vestibular requerimento de produção de prova pericial e prévia
apresentação de quesitos,  indicar, acaso for, assistente técnico.

 

Intime-se, outrossim, a parte autora para, no anteditado prazo, fornecer endereço eletrônico e
contato telefônico próprio e do causídico, para propiciar, acaso for, a prática de atos intimatórios por
meios eletrônicos, conforme permissividade insculpida no art.12, da Portaria Conjunta nº 38/2020-TJ, de
31.07.2020.

 

Havendo interesse de pessoa incapaz, dê-se vista ao Representante do Ministério Público, pelo
prazo judicial de 05(cinco) dias.

 

Publique-se. Intime-se.Cumpra-se na forma da lei.

 

 

 

 

NATAL /RN, 4 de setembro de 2020.

ELANE PALMEIRA DE SOUZA

 Juiz(a) de Direito
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